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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .581, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Desafio Jovem 
Lavras, com sede no Município de Lavras .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Desafio Jovem Lavras, com sede no 

Município de Lavras .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .582, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública o Centro de recuperação para 
Mulheres Hadassa, com sede no Município de Itajubá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Centro de recuperação para Mulheres Hadassa, 

com sede no Município de Itajubá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .583, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a entidade Comunidade Tera-
pêutica Restaurando Vidas, com sede no Município de 
Caratinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Comunidade Terapêutica Restaurando 

vidas, com sede no Município de Caratinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .870, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Prorroga o prazo que suspende a vigência do Decreto nº 
47 .557, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a 
Lei nº 15 .072, de 5 de abril de 2004, que dispõe sobre a 
promoção da educação alimentar e nutricional nas escolas 
públicas e privadas do sistema estadual de ensino .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 15.072, de 5 de abril de 
2004,

DEcrEtA:

Art. 1º – O prazo que suspende a vigência do Decreto nº 47.557, de 10 de dezembro de 2018, 
previsto no art. 1º do Decreto nº 47.676, de 24 de julho de 2019, fica prorrogado por duzentos e quarenta dias, 
contados a partir de 25 de fevereiro de 2020 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .871, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Dispõe sobre a concessão de crédito outorgado de ICMS 
para aplicação em investimentos em infraestrutura no 
setor de telecomunicações .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 85, de 30 de 
setembro de 2011,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica concedido crédito outorgado de ICMS para aplicação em investimentos em infraes-
trutura no setor de telecomunicações, para dar suporte à prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP (serviço de 
telefonia móvel) às localidades mineiras ainda não atendidas pelo serviço, condicionado, cumulativamente, à:

I – assinatura do termo de compromisso entre as empresas prestadoras de serviço de telefonia 
móvel e o Estado de Minas Gerais, definindo o investimento e as condições de sua realização;

II – concessão de regime especial pelo Superintendente de Tributação da Secretaria de Estado de 
Fazenda – SEF, que definirá:

a) o valor mensal do crédito outorgado;
b) a forma, o prazo e as demais condições de fruição do benefício .
Parágrafo único – O início da fruição do benefício de que trata o caput estará condicionado à ins-

talação de, no mínimo, 10% (dez por cento) das Estações rádio Base – ErB exigidas na convocação pública 
na qual a empresa prestadora de serviço de telefonia móvel for selecionada, observado o disposto no § 1º do 
art . 2º .

Art . 2º – O crédito de ICMS de que trata este decreto será:
I – outorgado à empresa prestadora de serviço de telefonia móvel eleita por meio de seleção 

pública;
II – concedido em parcelas mensais, não superiores a r$2 .500 .000,00 (dois milhões e quinhen-

tos mil reais), a serem escrituradas e apropriadas na forma estabelecida pelo regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002;

III – limitado ao valor do investimento realizado pela empresa prestadora de serviço de telefonia 
móvel, não podendo ultrapassar r$150 .000 .000,00 (cento e cinquenta milhões de reais);

Iv – vinculado à instalação de Estações rádio Base – ErB de suporte ao serviço de telefonia 
móvel, em pleno funcionamento e operação, de acordo com as normas técnicas em vigor, necessárias ao aten-
dimento das localidades;

v – condicionado ao cumprimento do cronograma de atendimento das localidades estabelecido 
pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag .

§ 1º – O cumprimento da condição estabelecida pelo inciso Iv do caput será atestado por organi-
zação certificadora e validado pela Seplag.

§ 2º – A Seplag prestará à SEF, trimestralmente, informações sobre o cumprimento do cronograma 
de que trata o inciso v do caput pela empresa prestadora de serviço de telefonia móvel .

Art . 3º – O descumprimento do cronograma de atendimento das localidades estabelecido pela 
Seplag implica suspensão do direito ao crédito outorgado até a efetiva regularização .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NETO

 DECrETO Nº 47 .872, DE 21 DE FEvErEIrO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .152, de 10 de fevereiro de 2017, 
que dispõe sobre o Programa Estadual de Eficiência Fiscal 
– Dívida Ativa e regulamenta, no âmbito da Advocacia-
Geral do Estado, o disposto no art. 189, da Lei nº 22.257, 
de 27 de julho de 2016, que estabelece a estrutura orgâ-
nica da administração pública do Poder Executivo e dá 
outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 189 da Lei nº 22.257, de 
27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – A ementa do Decreto nº 47 .152, de 10 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Dispõe sobre o Programa Estadual de Eficiência Fiscal da Advocacia-Geral do Estado – PEF-
AGE e regulamenta, no âmbito da Advocacia-Geral do Estado, o disposto no art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 
de julho de 2016, que estabelece a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder Executivo e dá outras 
providências.”.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200221212254011.


